
 
 
 

 

 
 
 

      CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

REQUERIMENTO N°_____, DE 2021 

(Da Sras. ERIKA KOKAY e MARIA DO ROSÁRIO e do Sr. GLAUBER BRAGA) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

no âmbito desta Comissão para discutir 

os riscos a que estão submetidas as 

pessoas em situação de rua, durante o 

período da pandemia. 

 

 

                         Senhor Presidente, 

                        Com base no Artigo 24, Inciso III, combinado com o Artigo 255 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Requeiro a Vossa 

Excelência a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão, para 

discutir os riscos a que estão submetidos a população em situação de rua 

durante a pandemia. Para tanto, solicitamos sejam convidadas as seguintes 

organizações: 

I - Movimento Nacional da População em Situação de Rua 

II – Fiocruz Brasília: Grupo de Pesquisa “População em Situação de Rua – 

políticas públicas, serviços e processos de trabalho” – Dr. Marcelo Pedra 

Martins Machado 

III – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) – Dra. Tatiana Dias Silva 

IV - Associação Nacional de Defensores Públicos 

V – Clínica de Direitos Humanos Luiz Gama – São Paulo 
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VI – Veridiana Machado, representante do Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da. Política Nacional para a População em 

Situação de Rua (CIAMP-Rua); 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A ausência ou precariedade de moradia, acúmulo de comorbidades, 

demandas associadas a gênero, raça e sexualidade, combinados a dificuldade 

de acesso à alimentação de qualidade e higiene são alguns dos fatores que 

contribuem para um cenário de vulnerabilidades que a população em situação 

de rua enfrenta diariamente e historicamente.  Essa população é 

reconhecidamente heterogênea e as vulnerabilidades se sobrepõem e se 

articulam de forma diferente em cada segmento desse grupo, mas de modo 

coletivo, pode-se dizer que compartilham a vivência na rua onde enfrentam 

inúmeros obstáculos no acesso a direitos.    

 A crise econômica e sanitária causada pela pandemia do novo 

coronavírus acentua essas vulnerabilidades. As estratégias de sobrevivência 

da população em situação de rua, dependentes da circulação diária pela 

cidade, restaram limitadas diante das medidas restritivas, prejudicando o seu 

acesso à alimentação, água potável, higiene e renda.  Sem lugar nas políticas 

habitacionais, os equipamentos de acolhimento destinados a esse grupo 

populacional baseiam-se na aglomeração, o que dificulta a implementação de 

medidas de distanciamento social e de higiene e não se mostraram suficientes 

para a proteção efetiva da população em situação de rua. 

 Outra questão histórica que se destaca agora, é a falta de dados, mas 

especialmente sobre o impacto da pandemia sob essa população. Existe uma 

dificuldade de quantificar o número de casos, assim como o número de óbitos 

nesse segmento populacional, provocados pela Covid-19. Isso se deve, 

também, a problemas na identificação pelo sistema de saúde de quem faz ou 
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não parte desse grupo. A ficha epidemiológica para notificação de casos de 

Covid-19, por exemplo, não apresenta campo padronizado para identificação 

de pessoas em situação de rua e, assim, a maioria dos casos que passam pelo 

sistema não é computado, sendo apenas identificados quando o atendimento 

envolve os serviços especializados para essa população.  

O atual contexto explicita a urgência das demandas de atenção 

prioritária a essa população, principalmente pela invisibilidade histórica a ela 

associada. A pandemia agravou problemáticas anteriores e revelou a 

insuficiência dos modelos de acolhimento e abrigo até então implementados. A 

presente proposta de audiência pública visa empreender, de maneira coletiva, 

possibilidades de atuação da “Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da 

População em Situação de Rua” nesse contexto e em conjunto com os 

membros da sociedade civil, em especial aqueles que compõem organizações 

que atuam com a população em situação de rua. 

            Face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares. 

 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2021. 

 

 

Dep. ERIKA KOKAY – PT/DF            Dep. MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS 

 

Dep. GLAUBER BRAGA – PSOL – RJ 
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Requerimento
(Da Sra. Maria do Rosário)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Públ ica no âmbito desta

Comissão para discutir os riscos a que

estão submetidas as pessoas em situação

de rua, durante o período da pandemia.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211300272700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 3  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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